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j) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de
formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em
território nacional, com excepção dos pedidos de comissão
gratuita de serviço apresentados por pessoal das carreiras
médica, de enfermagem ou outras em acções de formação
cujos custos sejam total ou parcialmente e directa ou indi-
rectamente suportadas por entidades autorizadas à introdução
ou promoção de medicamentos no mercado, a que se refere
o n.o 1 do artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 100/94, de 19 de
Abril, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 48/99, de
16 de Fevereiro;

l) Praticar os actos relativos à aposentação dos funcionários e
agentes, salvo no caso de aposentação compulsiva, e, em geral,
todos os actos respeitantes ao regime de segurança social
da função pública, incluindo os referentes a acidentes em
serviço;

m) Celebrar contratos com entidades nacionais ou estrangeiras,
desde que constem de programas de actividades previamente
aprovados pelo membro do Governo competente, em ordem
à realização de estudos, inquéritos e outros trabalhos de carác-
ter técnico eventual relacionados com as atribuições dos ser-
viços e que não possam ser assegurados pelo respectivo
pessoal;

n) Conceder licenças por período até 30 dias e autorizar a com-
parência em juízo de pessoal requisitado nos termos da lei
do processo, quando respeitante a funcionários de categoria
igual ou superior a chefe de divisão;

o) Autorizar a passagem de certidões de documentos que con-
tenham matéria confidencial e quando não haja interesse
directo do requerente;

p) Autorizar a mobilidade do pessoal das instituições e serviços
prestadores de cuidados de saúde previstos na lei geral.

2 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas:

a) Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a
todos os serviços, nomeadamente praticar todos os actos sub-
sequentes às autorizações de despesas e movimentar todas
as contas, quer a débito quer a crédito, incluindo cheques
e outras ordens de pagamentos e transferências necessárias
a execução das decisões proferidas nos processos;

b) Autorizar a actualização de contratos de seguro e de arren-
damento sempre que resulte de imposição legal;

c) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos,
fixando os respectivos preços:

d) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento dos correspondentes abonos ou despesas com a aqui-
sição de bilhetes e títulos de transporte e de ajudas de custo
antecipadas ou não;

e) Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado,
findos os períodos legais de duração;

f) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcio-
nários e agentes e autorizar o processamento das respectivas
despesas, até ao limite de E 5000;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivos justificados, dêem entrada nos serviços para além
do prazo regulamentar, Decreto-Lei n.o 265/78, de 30 de
Agosto.

3 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas
ao respectivo serviço, bem como na sua manutenção e
conservação;

b) Velar pela existência de condições de higiene e segurança
no trabalho;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção
e conservação dos equipamentos afectos ao respectivo serviço;

d) Elaborar e executar planos anuais e plurianuais de reequi-
pamento em função das necessidades previstas e da evolução
tecnológica, bem como autorizar as requisições resultantes
da sua execução.

II — Delego ainda nos mesmos dirigentes, nas condições que se
indicam na parte I, as seguintes autorizações:

1 — Assinar toda a correspondência e o expediente necessários à
recolha de elementos para instrução dos processos, mesmo quando
endereçada aos serviços centrais de competência técnico-normativa
específica, bem como aos órgãos do Estado,

2 — Autenticar o livro de reclamações de modelo aprovado pela
Portaria n.o 335/97, de 28 de Maio;

III — O presente despacho produz efeitos desde 21 de Julho de
2004, ficando por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito

dos poderes delegados, tenham sido praticados pelos referidos
dirigentes.

18 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Ana Rosa Soeiro Fernandez da Silva.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Aviso n.o 2428/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho de 15 de Fevereiro de 2005 da coordenadora desta Sub-
-Região de Saúde, no uso de competência delegada, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso para
admissão a estágio e posterior provimento de três lugares na categoria
de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior, do regime
geral, constantes do quadro de pessoal da Administração Regional
de Saúde do Norte/Sub-Região de Saúde do Porto/serviços de âmbito
sub-regional, aprovado pela Portaria n.o 772-8/96, de 31 de Dezembro,
e publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de 31 de
Dezembro de 1996, para as seguintes áreas:

Referência A — dois lugares para a área de formação;
Referência B — um lugar para a área de gestão de recursos

humanos.

1.1 — Legislação aplicável ao presente concurso:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e legislação com-

plementar;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
dos lugares postos a concurso, nas referidas áreas, e para os que
possam ocorrer, no prazo de um ano contado a partir da publicação
da lista de classificação final, nas mesma áreas.

4 — Local de trabalho — serviços de âmbito sub-regional desta Sub-
-Região de Saúde.

5 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico
superior conceber, adoptar e ou aplicar métodos e processos téc-
nico-científicos, elaborando estudos, de âmbito geral ou especializado,
executados com autonomia e responsabilidade, tendo em vista a
tomada de decisão superior sobre medidas de política e gestão que
interessem à administração no âmbito desta Sub-Região de Saúde,
nomeadamente ao conteúdo funcional nas área de formação e gestão
de recursos humanos.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no
anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redac-
ção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários e agentes da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais:
7.2.1 — Ser funcionário ou agente, nos termos do n.o 1 ou do n.o 3

do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e detentores
de licenciatura adequada ao conteúdo funcional dos lugares a prover,
legalmente reconhecidas, em áreas de formação de humanidades e
ciências sociais.

8 — Método de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Prova de conhecimentos específicos;
c) Avaliação curricular.

8.1 — As provas de conhecimentos gerais e específicos revestirão
a forma escrita, tendo cada uma delas a duração de uma hora e
trinta minutos, de acordo com o programa das provas em anexo,
visando avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais
exigíveis para o exercício da função.
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9 — Os candidatos admitidos serão notificados com a devida ante-
cedêncfia da data, da hora e do local da realização das provas, nos
termos do n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
do grau académico;

b) Formação profissional, onde se ponderam as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as
áreas postas a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções nas áreas postas a concurso, bem como
outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza
e duração.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à coordenadora da Sub-Região de Saúde do Porto,
de acordo com a minuta em anexo ao presente aviso, a entregar
directamente na Divisão de Gestão de Recursos Humanos, sita à
Rua Nova de São Crispim, 380-384, 4049-002 Porto, ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo
fixado neste aviso, atendendo-se, neste último caso, à data do registo.

12.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, se for caso
disso, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Pedido para ser admitido a concurso;
d) Identificação do concurso mediante indicação do número do

aviso, data e página do Diário da República onde se encontra
publicado o aviso de abertura e a referência a que se
candidata;

e) Identificação dos documentos que acompanham o requeri-
mento, bem como a sua sumária caracterização;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de provimento constantes do n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a qual
dispensa a apresentação dos documentos comprovativos dos
mesmos.

13 — Os requerimentos de candidatura deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes docu-
mentos:

a) Declaração do serviço a que se encontra vinculado, devida-
mente autenticada, comprovativa da existência e natureza do
vínculo e do tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Currículo profissional (três exemplares, datados e assinados),

sendo que todas as declarações constantes do currículo e refe-
rentes à formação profissional deverão ser comprovadas com
documentos adequados, sob pena de não serem consideradas.

14 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

15 — Regime de estágio:
15.1 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um

ano e reger-se-á pelo disposto no Regulamento do Estágio para
Ingresso nas Carreiras Técnica Superior e Técnica dos Hospitais e
Administrações Regionais de Saúde, aprovado pelo despacho minis-
terial n.o 23/94, de 10 de Maio, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 132, de 8 de Junho de 1994.

15.2 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinária ou contrato administrativo de provimento,
conforme, respectivamente, os candidatos possuam ou não nomeação
definitiva.

16 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos do disposto nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no expositor do
átrio da sede desta Sub-Região de Saúde, sita à Rua Nova de São
Crispim, 380-384, Porto.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.

18 — Composição do júri — o júri do concurso e de estágio terá
a seguinte composição:

Presidente — Dr. Manuel Jorge Correia Caneca, assessor prin-
cipal desta SRS.

Vogais efectivos:

Dr.a Sara Santos Magalhães, técnica superior de 2.a classe
desta SRS, que substituirá o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Dr.a Olga Maria Davim Castela Lopes, técnica superior prin-
cipal desta SRS.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Beatriz Sucena Gomes, assessora desta SRS.
Dr.a Maria José Rodrigues Pacheco e Sousa, assessora prin-

cipal desta SRS.

21 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Maria Georgina Cruz.

ANEXO

Programa das provas de conhecimentos

A) Legislação necessária à preparação da prova de conhecimentos
gerais:

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissio-
nal — regime de férias faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio);

1.1 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho);

1.2 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Central, Regional e Local (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16
de Janeiro);

1.3 — Deontologia do serviço público (Decreto-Lei n.o 184/89, de
2 de Junho, e «Carta ética», do Secretariado da Modernização
Administrativa).

2 — Atribuições e competências próprias do serviço para o qual
é aberto o concurso:

Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto — Lei de Bases da Saúde;
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro — Estatuto do Serviço

Nacional de Saúde;
Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro — administrações

regionais de saúde;
Decreto-Lei n.o 60/2003, de 1 de Abril — rede dos cuidados de

saúde primários.

B) As provas de conhecimentos específicos versarão sobre os seguin-
tes temas:

1 — Área de recursos humanos:

Estatuto do SNS — Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro (com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de
11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril);

Lei do contrato individual de trabalho — Lei n.o 23/2004, de 22
de Junho;

Código do Trabalho — Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, regu-
lamentada pela Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

CPA — Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Março;
SIADAP — Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, e Decreto Regu-

lamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;
Estatuto do Pessoal Dirigente — Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;
Rede de prestação de cuidados de saúde primários — Decre-

to-Lei n.o 60/2003, de 1 de Abril;
Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Agosto,
pela Lei n.o 19/92, de 13 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 175/95, de 21 de Julho, 102/96, de 31 de Julho, e 218/98,
de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro;
Carreiras médicas — Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, com

as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 29/91, de
11 de Janeiro, 210/91, de 12 de Junho, 114/92, de 4 de Julho,
396/93, de 24 de Novembro, 198/97, de 2 de Agosto, e 412/99,
de 15 de Outubro;
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Carreira de enfermagem — Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 412/98, de 30 de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro;

Carreira técnica superior de saúde — Decreto-Lei n.o 414/91, de
22 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro;

Carreira técnica de diagnóstico e terapêutica — Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

2 — Área de formação:

Portaria n.o 782/97, 29 de Agosto;
Despacho n.o 13 019/98, 29 de Julho;
Decreto Regulamentar n.o 15/96, 23 de Novembro;
Despacho n.o 5881/98, de 8 de Abril;
Decreto Regulamentar 12-A/2000, de 15 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 272/88, 3 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de Agosto;
Despacho n.o 867/2002, de 14 de Janeiro;
Despacho n.o 1938/99, de 18 de Novembro;
Despacho Normativo n.o 42-B/2000, 20 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março;
Decreto-Lei n.o 174/2001, de 31 de Março;
Portaria n.o 799-B/2000, de 20 de Setembro;
Despacho Normativo n.o 42-B/2000, de 20 de Setembro;
Despacho conjunto n.o 102-A/2001;
Despacho conjunto n.o 750/98, de 23 de Outubro.

Minuta do requerimento

Ex.ma Coordenadora da Sub-Região de Saúde do Porto:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de . . . ,
natural de . . . , nascido em . . . , portador do bilhete de identidade
n.o . . . , emitido em . . . , pelo Arquivo de Identificação de . . . , residente
em . . . , . . . (código postal), telefone n.o . . . ., com a categoria de . . .
da carreira de . . . do quadro de pessoal do . . . (nome do organismo),
vem solicitar a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso interno de
ingresso para admissão a estágio e posterior provimento de . . .
lugar(es) na categoria de técnico superior de 2.a classe, da carreira
técnica superior, do regime geral, para área de . . . (referência . . .),
conforme o aviso n.o . . . , publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o . . . , de . . . de . . . de 2004.

Pede deferimento.

. . . (data).

. . . (assinatura).

Direcção-Geral da Saúde

Hospital Distrital de Chaves

Aviso n.o 2429/2005 (2.a série). — Lista de classificação final do
concurso de provimento para um lugar na categoria de assistente hos-
pitalar de medicina interna. — Após ter sido dado cumprimento aos
artigos 100.o e 102.o do Código do Procedimento Administrativo, para
efeitos do disposto no Regulamento dos Concursos de Provimento
na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado
pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, devidamente homologada
por despacho do conselho de administração de 22 de Fevereiro de
2005, depois de ter sido dado cumprimento ao n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, a seguir se
publica a lista de classificação final do concurso para provimento
de um lugar de assistente de medicina interna no quadro de pessoal
do Hospital Distrital de Chaves, conforme o aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 249, de 22 de Outubro de 2004:

Valores

1.o Dr. Eugénio Quintas Alborés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,6
2.o Dr.a Marta Maria Garcia Laiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5
3.o Dr. Juan José Gonzalez Soler . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,4

Da homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor
no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação da presente
lista no Diário da República.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Amílcar Salomão Pires Salgado.

Aviso n.o 2430/2005 (2.a série). — Lista de classificação final do
concurso de provimento para um lugar na categoria de assistente hos-
pitalar de ortopedia. — Após ter sido dado cumprimento aos arti-
gos 100.o e 102.o do Código do Procedimento Administrativo, para

efeitos do disposto no Regulamento dos Concursos de Provimento
na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado
pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, devidamente homologada
por despacho do conselho de administração de 22 de Fevereiro de
2005, depois de ter sido dado cumprimento ao n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, a seguir se
publica a lista de classificação final do concurso para provimento
de um lugar de assistente de ortopedia no quadro de pessoal do
Hospital Distrital de Chaves, conforme o aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 249, de 22 de Outubro de 2004:

Dr. César Isidro Dorgambide Santórum — 19 valores.

Da homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação da presente
lista no Diário da República.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Amílcar Salomão Pires Salgado.

Hospital Dr. Francisco Zagalo

Aviso n.o 2431/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para assistente administrativo especialista. — Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, faz-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar, de 16 de Novembro
de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso, concurso interno geral de
acesso para o provimento de cinco lugares de assistente administrativo
especialista da carreira de pessoal administrativo do quadro de pessoal
do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar, aprovado pela Portaria
n.o 749/87, de 1 de Setembro, alterado por aplicação do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e pelas Portarias
n.os 1226/92, de 29 de Dezembro, 1114/94, de 14 de Dezembro, 1042/97,
de 6 de Outubro, 1374/2002, de 22 de Outubro, e 260/2004, de 9
de Março.

2 — No cumprimento do estipulado pelo Decreto-Lei n.o 78/2003,
de 23 de Abril, a publicação do presente aviso foi precedida de consulta
através da bolsa de emprego público relativa ao pessoal na situação
de disponibilidade ou inactividade e, tendo sido solicitada à Direc-
ção-Geral da Administração Pública emissão de declaração de ine-
xistência, recebemos informação de não haver pessoal nas situações
referidas.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas anun-
ciadas, caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — competem ao assistente administrativo
especialista as funções constantes do Decreto Regulamentar n.o 20/85,
de 1 de Abril.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código do Procedimento
Administrativo.

6 — Local de trabalho — no Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar.
7 — Vencimento — de acordo com a tabela anexa ao Decreto-Lei

n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
8 — As regalias sociais e condições de trabalho são as generica-

mente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública.

9 — Requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Gerais — os necessários para o provimento em funções públi-

cas, previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

9.2 — Especiais — ser assistente administrativo principal com, pelo
menos, três anos na categoria e classificação de serviço não inferior
a Bom.

10 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular, com-
plementada com entrevista profissional de selecção, sendo a classi-
ficação final obtida segundo a seguinte fórmula:

CF=(3×AC)+(2×E)
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10.1 — Os critérios de aplicação constam da primeira acta elaborada
pelo júri, que estará disponível para consulta dos eventuais interes-
sados no Serviço de Pessoal, todos os dias úteis, entre as 11 e as
12 e as 15 e as 16 horas.


